
 

Ofício n.º 004/PRES/2024 
Brasília, 08 de janeiro de 2024. 

 
Ao Senhor 
MARCIO ANDRÉ SANTOS DE ALBUQUERQUE 
Secretário-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União 
 
Assunto: Solicitação de reajuste do Auxílio-Alimentação e da Assistência Pré-
Escolar dos servidores do Tribunal de Contas da União. 
 
 

Senhor Secretário-Geral de Administração, 

Ao cumprimentá-lo, o Sindicato dos Servidores do Poder 

Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da União (Sindilegis) apresenta, por 

meio deste, uma relevante solicitação em nome dos servidores do Tribunal de 

Contas da União. 

Em primeiro lugar, expressamos nossa satisfação e gratidão pelo 

diálogo construtivo e pela colaboração entre o Sindilegis e a Administração da 

TCU. É por meio desse entendimento mútuo que temos alcançado conquistas 

significativas em prol do bem-estar e dos direitos dos servidores desta Casa, a 

exemplo do reajuste de 36% no auxílio-alimentação e na assistência pré-escolar 

no ano anterior. 

Ressalta-se que, durante a tramitação do Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2023, o Sindilegis propôs uma emenda 

acatada pelo relator, senador Marcos do Val (Podemos-ES), que estabeleceu o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como critério para o 

reajuste desses benefícios. 

Entendemos que a estabilidade econômica e a valorização dos 

servidores são metas compartilhadas por ambas as partes, e é nesse espírito de 

cooperação que dirigimos a presente solicitação. Observamos, inclusive, que o 

Governo Federal, por meio da Secretaria de Relações de Trabalho do Ministério 

da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, planeja reajustar o auxílio-



 

alimentação e a assistência pré-escolar dos servidores públicos federais a partir 

de maio de 2024. 

Diante desse contexto, solicitamos respeitosamente que o Tribunal 

de Contas da União, em absoluta conformidade com o Governo Federal, reajuste 

os valores do auxílio-alimentação e da assistência pré-escolar de seus 

servidores a partir de janeiro de 2024, utilizando o IPCA como referência. 

Reiteramos a importância de mantermos um ambiente colaborativo 

e alinhado com os interesses dos servidores e da Instituição. Seguimos abertos 

ao diálogo e à negociação, buscando sempre o melhor para ambas as partes. 

Por fim, aproveitamos a oportunidade para desejar a Vossa 

Senhoria e a todos os servidores e servidoras do TCU um próspero ano novo, 

repleto de realizações e êxito no cumprimento da nobre função deste Tribunal 

para o progresso do Brasil e a consolidação da democracia em nosso país. 

Atenciosamente, 

 
 

ALISON APARECIDO MARTINS DE SOUZA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


